
INDICAÇÃO N.° í 15/87.
ExffiP Senhor Presidente da Cãraara Municipal de- Cabo Firfe*

aprovado
dígeussi©

rKlyQh-J^k-Em

pnESBSNTE

Con .i t der ando, que em ea novas di retri zes da 

politte# ecenomíca brasiIcira, a muIher precisa 

lhar para'- ajudar no sustento da família;

trabe

Considerando, que o- homem publico deve- voltar 

seus olhos .para as áreas «ata carentes do município onde 

existe© as donas de casa que saem paro trabalhar, deixan 

■do os filhos menores a mercê da sorte;

Considerando, que nesse moio eneontr arr-se os 

funeIooárí os púbí leos municipais que percebeis 

mínimos, não dispondo de- recursos para contratar 

pose©- cuidar dos seus filhos;

salários

quem

X It .£ X jC ü ® Ceaita Mesa «a forma regiíaen
tal, envio de expediente ao- Exra- Senhor Prefeito Munici^ 

pai,, sol icitendo .ampliação .dá Creche localizada ao íado
da Secretaria Municipal de Saúde,

SALA DAS SESSÕES, .23 de junho de I 9 8 7*
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